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republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, os candi-
datos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do mesmo artigo e diploma legal, para 
realização de audiência de interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo, privilegiando -se o envio por e -mail 
com recibo de entrega.

12.2 — Convocatória para o método de seleção obrigatório: 
consideram -se convocados para a realização da prova de conheci-
mentos, que terá lugar no dia 07 de dezembro de 2012, pelas 16:30 
horas, nas instalações do Refeitório Municipal, sito na Rua Dr. An-
tónio Carvalho Figueiredo, n.º 34 -A, em Loures, todos os candidatos 
admitidos ao presente concurso.

Consideram -se admitidos todos os candidatos cuja exclusão não 
tenha sido comunicada até àquela data.

12.3 — Convocatória para o método de seleção facultativo: Os 
candidatos são convocados para a realização da entrevista profissional 
de seleção pela forma referida no ponto 12.1.»

deverá ler -se:
«7.2 — [...] Nas condições previstas na alínea a) do n.º 7.1, a valo-

ração final é calculada através da média ponderada, sendo:
Avaliação curricular — 70 %;
Entrevista profissional de seleção — 30 %.

Nas condições previstas na alínea b) do n.º 7.1, a valoração final 
é calculada através da média ponderada, sendo:

Prova de conhe3cimentos — 70 %;
Entrevista profissional de seleção — 30 %.

7.3 — […]
Referência 3:
[...] Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais — Decreto-

-Lei n.º 54 -A/99, de 22 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 162/99, 
de 14 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 315/2000, de 2 de dezem-
bro, pela Lei n.º 60 -A/2005, de 30 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 84 -A/2002, de 5 de abril;

12.1 — Exclusão e notificação: de acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
mesmo artigo e diploma legal, para realização de audiência de inte-
ressados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

12.2 — Convocatória para o método de seleção obrigatório: de 
acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 32.º e por uma das for-
mas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

12.3 — Convocatória para o método de seleção facultativo: os 
candidatos são convocados para a realização da entrevista profissional 
de seleção pela forma referida no n.º 12.2.»

O prazo para apresentação de candidaturas estabelecido no n.º 6.3 do 
aviso mantém -se, não havendo lugar a qualquer suspensão do mesmo 
por consequência desta retificação, mantendo -se válidas todas as can-
didaturas entretanto apresentadas.

29 de outubro de 2012. — Por delegação de competências do Presi-
dente da Câmara, a Vereadora do Departamento de Recursos Humanos, 
Sónia Paixão.

306495767 

 MUNICÍPIO DE MARVÃO
Aviso n.º 15114/2012

Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho 
de 2 de maio de 2012, no exercício da competência que me é con-
ferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99 de 
18 de setembro, conjugada com a que decorre do artigo 13.º da 
Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, foi renovada a comissão de 
serviço pelo período de três anos, com o Eng.º Luís António Abelho 
Sobreira Vitorino, no cargo de Comandante Operacional Municipal, 
nos termos conjugados do n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 65/2007 e 
n.º 1 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 49/2003, de 25 de março e 
alínea a), n.º 4 do artigo 9 e artigo 23.º e 24.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

O referido despacho produz efeitos a partir de 12 de maio de 2012.
14 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara, Eng. Vítor Manuel 

Martins Frutuoso.
306494673 

 MUNICÍPIO DE MIRANDELA

Aviso n.º 15115/2012
António Almor Pires Branco, Presidente da Câmara Municipal de 

Mirandela, torna público que a Câmara Municipal de Mirandela deli-
berou, na sua reunião de 2 de julho, proceder à alteração da redação da 
alínea c) do n.º 3 e da a) do n.º 4 do artigo 16.º e das alíneas a), b), c) e 
d) do n.º 2 do artigo 95.º, do Plano Diretor Municipal (PDM).

De acordo com a citada deliberação e para os efeitos previstos no 
Decreto -Lei n.º 380/1999, de 22 de setembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, encontra -se aberto um 
período de discussão pública que decorrerá durante 30 dias após a 
data da publicação deste aviso. O processo referente a esta alteração 
pode ser consultado no departamento de urbanismo e ordenamento do 
território, no edifício dos serviços técnicos, durante as horas normais 
de expediente. Os interessados devem formular por escrito e dirigidas 
ao presidente da câmara eventuais observações ou sugestões dentro do 
período referido, para a câmara municipal de Mirandela — Largo do 
Município 5370 -288 Mirandela.

26 de outubro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, An-
tónio Almor Branco.

306498334 

 MUNICÍPIO DE MURÇA

Aviso n.º 15116/2012
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, se torna público que cessou 
o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
celebrado com esta Câmara Municipal a trabalhadora:

Maria de Lurdes Monteiro, com a categoria de Assistente Operacional, 
auferindo a remuneração base de 600,75 €, com efeitos a partir de 01 
de setembro de 2012.

30 de outubro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Luís Teixeira Fernandes, Dr.

306504562 

 MUNICÍPIO DE RIO MAIOR

Aviso n.º 15117/2012

Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos do n.º 6 artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de 
abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados, a seguir discriminada, no procedimento concursal comum na 
modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado — um lugar da categoria de assistente técnico, carreira de assistente 
técnico — UCCP — processo H, aberto pelo aviso n.º 24233/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 241, 19 de dezembro 
de 2011, a qual foi homologada por despacho do Sr. Vice -presidente da 
Câmara Municipal de Rio Maior, exarado em 24 de outubro de 2012. 
A presente lista encontra -se publicitada no portal da internet do Municí-
pio de Rio Maior (www.cm -riomaior.pt) e afixada no edifício dos Paços 
do Concelho, sito na Praça da República em Rio Maior.

Candidatos Aprovados:
1.º Patrícia Alexandra Violante Henriques a) — 16,00 valores
2.º Susana Patrícia Rodrigues Heitor Martinho — 11,75 valores

a) Detentor de Relação Jurídica de Emprego Público por Tempo 
Indeterminado previamente estabelecida

24 de outubro de 2012. — O Vice -Presidente, Carlos Fernando Fra-
zão Correia.

306490533 

 Aviso n.º 15118/2012

Lista Unitária de Ordenação Final

Nos termos do n.º 6 artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de 
abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candi-
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datos aprovados, a seguir discriminada, no procedimento concursal 
comum na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado — um lugar da categoria de assistente técnico, 
carreira de assistente técnico — SUAS — processo I, aberto pelo aviso 
n.º 24233/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 241, 
19 de dezembro de 2011, a qual foi homologada por despacho do 
Sr. Vice -presidente da Câmara Municipal de Rio Maior, exarado em 
24 de outubro de 2012. A presente lista encontra -se publicitada no 
portal da internet do Município de Rio Maior (www.cm -riomaior.pt) e 
afixada no edifício dos Paços do Concelho, sito na Praça da República 
em Rio Maior.

Candidatos Aprovados:

1.º Rute Catarina dos Santos Gomes a) — 16,25 valores
2.º Ana Sofia Calado Cordeiro — 11,25 valores
3.º Susana Patrícia Rodrigues Heitor Martinho — 11,25 valores
4.º Paula Alexandra Tomé Barbosa — 11,00 valores

a) Detentor de Relação Jurídica de Emprego Público por Tempo 
Indeterminado previamente estabelecida

24 de outubro de 2012. — O Vice -Presidente, Carlos Fernando Fra-
zão Correia.

306490599 

 MUNICÍPIO DE SABROSA

Aviso n.º 15119/2012
Nos termos do disposto nos n.os 8 e 9 do artigo 21.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho do 
Sr. presidente, de 14 de agosto de 2012, foi alterada composição do 
júri inicialmente designado, do procedimento concursal a que se refere 
o aviso n.º 24234/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 241, de 19 de dezembro.

Nestes termos, o júri passa a ter a seguinte composição:
Arménio Octávio Carvalho Ribeiro, técnico superior, engenheiro de 

ambiente no município de Murça, na qualidade de presidente;
João Paulo Mendes Fraga, técnico superior, diretor do departamento de 

administração, finanças e modernização, em regime de substituição, do 
município de Mirandela, na qualidade de 1.º vogal efetivo, substituindo 
o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

José Rodrigues Paredes, técnico superior, engenheiro florestal do 
município de Alijó, na qualidade de 2.º vogal efetivo;

Raimundo Manuel Álvaro Serrão Maurício, veterinário, profes-
sor do instituto politécnico de Bragança, na qualidade de 1.º vogal 
suplente;

Maria de Lurdes Cicouro Galvão, engenheira zootécnica, profes-
sora do instituto politécnico de Bragança, na qualidade de 2.º vogal 
suplente.

14 de agosto de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Sabrosa, José Manuel de Carvalho Marques, Dr.

306486249 

 MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 15120/2012

Cessação da relação jurídica de emprego
 público, por motivo de aposentação

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37 da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que cessou a 
relação jurídica de emprego público, por motivo de aposentação, o 
seguinte trabalhador:

Fernando António Calado, Assistente Operacional, Posição 4,  Nível 4, em 
01/10/2012.

23 de outubro de 2012. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recur-
sos Humanos, no uso de competência subdelegada, Anabela Duarte 
Cardoso.

306491108 

 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL

Aviso (extrato) n.º 15121/2012
Doutor António Carlos Ferreira Rodrigues Figueiredo, Presidente da 

Câmara Municipal do Concelho de São Pedro do Sul:
Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1, do 

artigo 79.º e alínea d), do n.º 4 do artigo 148.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, com a nova redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 181/2009, de 7 de agosto, que em sessão pública da Assembleia 
Municipal de São Pedro do Sul de 6 de fevereiro de 2012, foi deliberado 
aprovar a alteração aos seguintes artigos do Regulamento do Plano 
Diretor Municipal de São Pedro do Sul:

Capítulo 2.1 — artigo 9.º, artigo 10.º, n.º 2 do artigo 12.º, artigo 13.º, 
artigo 14.º, artigo 15.º; capítulo 4 — artigo 29.º; capítulo 5.1 — ar-
tigo 33.º; capítulo 5.2 — artigo 35.º; capítulo 5.3 — artigo 36.º, ar-
tigo 40.º; capítulo 6.1 — artigo 45.º; capítulo 7 — artigo 50.º; capítu-
lo 8.2 — artigo 55.º; capítulo 11 — artigo 68.º; capítulo 12 — artigo 69.º

A referida alteração foi objeto de discussão pública, nos termos do 
n.º 4 do artigo 77.º do citado decreto -lei, cujo relatório que acompanhou 
a versão final, foi aprovado em reunião do Executivo Municipal de 
27 de janeiro de 2012.

Para constar mandei publicar este Aviso na 2.ª série do Diário da 
República, tendo assim dada publicidade nos termos do artigo 149.º do 
referido diploma legal.

21 de setembro de 2012. — O Presidente da Câmara, Dr. António 
Carlos Figueiredo.

Deliberação
Doutor António Carlos Ferreira Rodrigues Figueiredo, Presidente da 

Câmara Municipal do Concelho de São Pedro do Sul:
Faz saber que na Assembleia Municipal de São Pedro do Sul, na sua 

sessão ordinária de 6 de fevereiro de 2012, aprovou, sob proposta da 
Câmara Municipal tomada na reunião ordinária de 27 de janeiro de 2012, 
a alteração ao Regulamento do Plano Diretor Municipal de São Pedro 
do Sul, nos termos do n.º 1 do artigo 79.º e para os efeitos do disposto 
no n.º 4, alínea c), do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de 
setembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 
de fevereiro, com a nova redação dada pelo Decreto -Lei n.º 181/2009, 
de 7 de agosto.

21 de setembro de 2012. — O Presidente da Câmara, Dr. António 
Carlos Figueiredo.

ANEXO

Regulamento do Plano Diretor Municipal 
de São Pedro do Sul

CAPÍTULO 2.1

Áreas urbanas

Artigo 9.º
Índice de utilização do solo

O Índice de utilização do solo, máximo, a observar nos espaços ur-
banos será de 1,5, exceto nos casos previstos no artigo 10.º

Artigo 10.º
Alinhamentos e cérceas

1 — Nestas áreas, e enquanto não existirem planos de urbanização e ou 
de pormenor aprovados, as características das edificações a realizar ficam 
limitadas pelas dos edifícios envolventes, atendendo -se para o efeito 
ao alinhamento de fachadas, cércea dominante e índice de ocupação do 
conjunto em que se inserem, sendo irrelevante a eventual existência de 
edificio(s) que exceda(m) a altura dominante do conjunto.

2 — Admite -se, excecionalmente e sob fundamentação, que nas novas 
construções ou nas ampliações de edifícios existentes o índice de utilização 
do solo previsto no artigo 9.º seja ultrapassado, em situações de colma-
tação e ou para a correta integração volumétrica e de alinhamentos, com 
os edifícios contíguos.

Artigo 12.º
Profundidade

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os pisos destinados a comércio, indústria, artesanato ou armazém 

em edifícios de habitação serão de admitir se situados em cave ou rés do 




